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BUSINESS ALERT 
FOCO: Não há Incidência de ICMS no Transporte de Produto Destinado ao Exterior


   Edição Abr/2008
A Lei Complementar nº 87/96 (também chamada Lei Kandir), em seu artigo 3º, inciso II, concedeu imunidade tributária  às empresas que realizam operações de transporte de mercadorias destinadas ao exterior, ampliando o rol das imunidades trazidas pela Constituição Federal, em seu artigo 155, §2º, alíneas ‘a’ a ‘c’.

O objetivo da Lei Kandir foi tornar mais competitivo o produto nacional frente ao mercado internacional, incentivando a indústria nacional, favorecendo a entrada de divisas e promovendo o desenvolvimento econômico do país.

Ao exigirem o ICMS sobre essas operações, os fiscos estaduais têm agido em manifesta ilegalidade, vez que as empresas que praticam tais operações gozam do benefício fiscal em debate.

Outrossim, a Emenda Constitucional  nº 42/03 deu nova redação ao artigo 155, §2º, inciso X, alínea ‘a’, da Carta Magna, fazendo expressa menção à imunidade tributária dos serviços prestados aos destinatários ao exterior, espancando de vez qualquer dúvida que ainda pudesse existir acerca da ilegalidade da cobrança do ICMS nos serviços dessa natureza.

Assim, as empresas que realizam transportes de mercadorias (serviço verticalizado ou terceirizado)  destinadas ao mercado externo estão amparadas pelo artigo 3º, inciso II da LC n.º 86/97 e artigo 155, parágrafo 2º, inciso X da CF, por estar consubstanciada a hipótese da imunidade ali regrada, fazendo jus, destarte, ao não recolhimento do ICMS quando da prestação desse tipo de serviço.

Todavia, os fiscos estaduais vêm cobrando o ICMS sobre esses serviços de transporte, vale dizer, as empresas que realizam transportes de mercadorias destinadas ao exterior vêm sendo obrigadas a recolher o ICMS sobre a prestação desses serviços. Com essa tributação indevida, essas empresas vêm sofrendo graves prejuízos em sua ordem econômica e financeira, o que, reflexamente, acaba por encarecer os produtos de seus tomadores de serviços, em detrimento da indústria nacional e desenvolvimento do país.

Diante desse contexto, os fiscos estaduais, ao cobrarem o ICMS sobre esses serviços de transporte, agem em manifesta ilegalidade, vez que as empresas que realizam tal prestação gozam do benefício da imunidade tributária, prevista constitucionalmente e ampliada por lei complementar (isenção heterônoma).

A fim de justificar a tributação dos serviços de transporte de mercadorias destinadas ao exterior, o fisco de alguns Estados têm argumentado que a tributação do ICMS nesses casos incide sobre a prestação do serviço de transporte em si, que, embora atinente a bens destinados ao exterior, não termina em território estrangeiro.

Tal tese tem por fundamento interpretação adotada pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Recurso Extraordinário, cuja ementa foi publicada em agosto de 1999:

Tributário. Serviço utilizado no transpote interestadual ou intermunicipal de produtos industrializados destinados ao exterior. Pretendida não-incidência do ICMS. Art. 155, §2º, X, a, da Constituição Federal.

Benefício restrito às operações de exportação de produtos industrializados, não abrangendo o serviço utilizado no transporte interestadual ou intermunicipal dos referidos bens.

Recurso não conhecido.

Ocorre que apesar de ser recente a publicação do julgado, a decisão do mesmo foi proferida pelo STF no ano de 1995. Portanto, o fato apreciado pela Suprema Corte é anterior à Lei Complementar n.º 87/96, não devendo ser tal jurisprudência utilizada como justificativa para a indevida cobrança do tributo.

Ademais, essa matéria já resta pacificada no Superior Tribunal de Justiça (podendo-se mencionar como um precedente EREsp 710.260), cuja  tendência jurisprudencial robusta esta à disposição do contribuinte, lesado pelo procedimento arbitrário do fisco estadual, com vistas a reaver dos cofres públicos o que foi indevidamente recolhido nos últimos cinco anos.
Para saber mais a respeito entre em contato com Fischer Advocacia para trabalharmos juntos na consecução das suas metas. 
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Este é um boletim de Fischer Advocacia S/S que tem caráter meramente informativo. As informações aqui contidas não constituem parecer legal e, portanto, não deverão ser utilizadas sem assistência de advogado. 

Se você não deseja continuar recebendo este boletim, por favor, envie um e-mail para maysafischer@uol.com.br.

Perguntas ou comentários? Envie um e-mail para maysafischer@uol.com.br ou ligue para (47) 3422-0545


[image: image2.png]


[image: image3.png]


[image: image4.png]



[image: image5.jpg][image: image6.jpg]